
 
 

 
 

LEI Nº 2.037, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 
 
Autoriza o parcelamento de débitos de FGTS junto à Caixa Econômica 
Federal, na forma da Lei Federal nº. 8.036, de 11/05/1990 e Resolução nº. 
855, de 18/07/2017 do Conselho Curador do FGTS. 
 

A Câmara Municipal de Miracema aprova e, eu Prefeito Municipal de Miracema, 
sanciono a seguinte lei: 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar junto à Caixa Econômica Federal – 
CEF os débitos decorrentes do não recolhimento do FGTS, que sejam de natureza de confissão 
espontânea de débitos em aberto, diferença de recolhimento, notificação lavrada por auto de infração, 
inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, vencidos até a 
competência Julho de 2022, inclusive, na forma da Lei Federal nº. 8.036, de 11 de maio de 1990 e da 
Resolução nº. 855, de 18 de julho de 2017 do Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
 

§1º - O montante do débito de que trata o caput do presente artigo será apurado pelo sistema 
Conectividade Social – ICP da Caixa Econômica Federal e parcelado na forma da legislação federal vigente 
e resoluções do conselho curador do FGTS, em parcelas mensais e sucessivas e, sobre este valor incidirá 
atualização monetária, juros de mora e multa fixados nos termos do artigo 22 da Lei 8.036/90. 

​
          §2º - O vencimento da primeira parcela dar-se-á em 30 (trinta) dias contados da assinatura e 
formalização do termo de parcelamento e confissão de dívida e, as demais parcelas vincendas, 
respectivamente no último dia útil dos meses subsequentes. 
 

§3º - O Município deverá divulgar o montante apurado do débito de FGTS a ser parcelado, no Portal 
da Transparência da Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do deferimento do Termo de 
Parcelamento pela Caixa Econômica Federal. 
 

Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, correm por conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas no respectivo orçamento anual, fazendo consignar nos próximos orçamentos, 
dotações suficientes para a sua execução. 
 

Artigo 3º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como 
garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas no seu vencimento. 
 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do termo de 
parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e 
vigorará até a quitação do termo. 

​
        Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições que 
lhe são contrárias. 

Prefeitura Municipal de Miracema,25 de agosto de 2022. 

 

Clóvis Tostes de Barros 
Prefeito Municipal 

 


